
PREFEITURA DO I\IIUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAIJLO

Praça Rio Branco, n-o 86 - CEP 1,1.730-000

oFÍcIo Ne.296/2022.
Monte Azul Paulista, 07 de Junho de 2022.

Senhor Presidente

Em atenção ao seu OFÍCIO nq 037,
de 17 /05/2022,vimos por meio deste encaminhar à Vossa Excelência,
RESPOSTAS às INDICÂÇÕES e REQUERIMENTOS de autoria dos
Senhores Vereadores dessa Egrégia Câmara Municipal, como segue
abaixo:

INDICAçÃO Ne.196 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de
Obras e Urbanismo, para estudos e avaliação das obras e possibilidades
do atendimento;

INDICAçÃO Nq.197 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de
Obras e Urbanismo, para estudos e avaliação das obras e possibilidades
do atendimento;

INDICACÃO Ne.198 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de
Obras e Urbanismo, para estudos e avaliação das obras e possibilidades
do atendimento;

INDICAÇÂO N4.199 - Informamos aos Ilustres Vereadores que
referidos veículos da municipalidade, já vem sendo adesivados,
identificando cada um deles em seu devido setor'

INDICACAO Ns.201 - Informamos aos Ilustres Vereadores que
referidas placas de identificação nas vias públicas indicadas, serão tão
iogo providenciadas;

INDICACÃO N9.2O2 Informamos aos Ilustres Vereadores que
referidas obras já estão sendo realizadas;
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INDICAÇÂO Ns,z0O - Encaminhamos para o Secretário Municipal de
Obras e Urbanismo, para estudos e possibilidades do atendimento;
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INDICACÃO Ns.204 - Informamos aos Ilustres Vereadores que
referidas obras já estão sendo realizadas;

INDICAÇÃO Ne.205 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de
Obras e Urbanismo, para avaliação das obras e possibilidades do
atendimento;

INDICAçÃO Ns.z06 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de
Obras e Urbanismo, para avaliação das obras e possibilidades do
atendimento;

INDICACAO N4.207 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de
Obras e Urbanismo, para avaliação das obras e possibilidades do
atendimento;

INDICAÇAO Ne.208
Obras e Urbanismo,
aten d imento;

Encaminhamos para o Secretário Municipal de
para avaliação das obras e possibilidades do

INDICAÇÂO N4.209 - Encaminhamos para a Secretária Municipal de
Saúde, para avaliação e possibilidades do atendimento;

INDICAÇAO N4.210 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de
Segurança e Trânsito, para avaliação das obras e possibilidades do
atendimento;

INDICAçÃO Ne,211 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de
Segurança e Trânsito, para avaliação das obras e possibilidades do
atendimento;

INDICACÃo Ns.z12 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de
Obras e Urbanismo, para avaliação das obras e possibilidades do
atendimento;

INDICAÇÃO Ns.z13 - Informamos ao Ilustre Vereador que referida
instalação de iluminação pública já se encontra em andamento, como
também será eíetuada em toda sua extensão;
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INDICAÇÃO Ne.z14 - Encaminhamos para o Secretário Municipal de
Obras e Urbanismo, para avaliação e possibilidades do atendimento;

REOUERIMENTO Ns.029 - Encaminhamos para a Secreúria Municipal
de Saúde, para avaliação e possibilidades do atendimento;

REQUERIMENTO Nq.030 - Informamos aos Ilustres Vereadores a lista
de funcionários que realizaram o curso de capacitação junto à referida
Empresa;

. MÁRIo APARECID0 DA CRUZ;
- RODOLF0 AMARAL IOSÉ DOS SANTOS;
- MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS;
- LENON ROCHA MARTINEZ;
. DANIELA CRISTINA CANTORI;
- MOISÉS G0NÇALVES;
. DANIELLA MORAES DE NORONHA GUIMARÁES;
- THIAGO MARTINS UBACH;
- CLAYTON DE SOUZA MAIA SOARES;
- ADRIANO BATISTA DA SILVA;
- DANIEL PIZARRO;
. GABRIELA CARVALHO;
- MIRIAN CALORI;
- ESTER ANTOLINI;
- cAI0 MURILO DOS ANfOS;
. RITA DE CASSIA CEZARE;
- RANGEL SANCHES LIMA;
- GENIVALDO ROBERTO MANOEL FELIX;

REOUERIME NTO Ns.O31 - Em resposta ao referido Requerimento,
temos à informar o seguinte:

1J - Dentro da discricionariedade da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente do Município, a autonomia é plena, e, quanto as ações
semanais, quinzenais e mensais, são de acordo com as demandas
ligadas à essa pasta em seu dia a dia, e, mais um cronograma que
à mesma segue quanto ao planejamento para solucionar
demandas ligadas ao meio ambiente executável durante o ano
corrente;
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÂO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 1.1.730-000

2] - Quanto ao Plantio de mudas de árvores, isso é realizado por
doação aos munícipes que tenham interesse em estar adquirindo
mudas e mais os serviços de revitalização e rearborização de
praças e outros logradouros públicos;

3] - Tendo em üsta que a pasta em questão não possui dotações
próprias, tais ferramentas estão sendo orçadas para desempenhar
esse tipo de serviço em uma ação futura, no momento quem
realiza esse tipo de serüço é a Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo, com apoio do Meio Arnbiente;
4J - Tendo em vista que tal cooperativa não fez e nem sequer

apresentou documentação hábil para receber recursos
financeiros desta administração pública. Informamos assim, que
não há repasses públicos para a mesma;

REOUERIMENTO Ns.032 - Informamos aos Ilustres Vereadores que
referidas obras já se encontram programadas para serem executadas,
onde a mesma terá sua passagem perfeitamente transitável;

REOUERIMENTO Ne.033 - Informamos ao nobre Edil que referida
solicitação já foi solicitada junto ao D.E.R., onde estamos aguardando
respostas do mesmo;

REOUERIMENTO Ne.034 - Em aten ção ao requerido em referido
requerimento, segue anexo os documentos solicitados:

Aproveitamos do ensejo para
informar à Vossa Excelência, que em atenção às INDICAÇOES Nqs.152,
159, 792 e 793 /2022, o Secretário Municipal de Segurança e Trânsito,
Sr. Heber Robson Prioli, nos informa o seguinte, (cópia do Email em
anexoJ:
-lndicacão ne 152/2022 - Referida solicita ção será providenciada nos
próximos dias;
-lndicacão ne L59/2022 - Referida solicitação será proüdenciada nos
próximos dias;
-lndicação ne 792/2022 - Referida solicitação já foi solicitada por esta
Secretaria junto ao Departamento de Obras para realização;
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-lndicaçáo ne 193/2022 - Feito uma análise no referido local,
entendemos que o solicitado é necessário, portanto, vamos solicitar
junto ao Departamento de Obras pararealização do indicado;

Sem mais para o momento,
aproveitamos do ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

MA Rc ELo orAvr AN o }j'1,Í*".+i3"!i,i,|ll'J
DOs Dos 5ANTos:11865721812

SANTôS: l I86572I832 Dados:2022.06 08 14:33:r4
-03'00'

MARCETO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município

AO
EXMO. SENHOR
Dr. MARDQUEU SITVIO FRANÇA FIIHO,
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA.
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Referente á Indicação no 11,0/2022, segue anexo Ofício ne 08/2022 de
autoria da Secretaria Municipal de Saúde - Assunto: Programa Saúde
Ativa, em resposta à referida Indicação;



26105122 , 10:35 E-mail de Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Sp - lndicação

Marineí Gabinete <§rabinete@monteazulpaulista.sp, gov.br>Fry Gmail

lndicação
5 mensâgens

Marinei Gabinete <gabinete@monteazulpaulistâ.sp.gov.bÊ 1ô dê maio de 2022 1S:ZO
Para: Guarda N,lunicipal Monte Azul Paulista <guardamunicipal@monteazulpaulista.sp.gov.br>

A,/C Heber R Prioli,
A pedido do Sr. Sergio, DiÍetor de Governo, Segue em anexo lndicaçóes.

Mrrrinei Z. Bucci

Prefeilu,.a Mulricipal dê lllonte 
^zul 

Pâulista
tl)\(r-r l §r 9.:oo - rânrâi 226

-l segurança 20220516_ t 5065166.pdf
1015K

Marinei Gabinete <gabinete@monteazulpâulistâ.sp.gov.bÊ '16 de maio de 202? 15:21
Para' PREFEITURA MONTE AZUL PAULISTA <assessoriagabinete@monteazulpaulista.sp.gov.br>

lTe/tc cas monsagens anteriorês oculto]

x sê9urança 202205'l 6_1 50651 66.pdf
1015K

Marinêi Gabinête <gabinetê@monteazulpaulista.sp.gov. br> 16 de maio de 2022 15:22
Para. PREFEITURA MONTE AZUL PAULISTA <assessoriagabinete@monteazulpaulista.sp.gov.br>

IÍexlo oas mensagens anterores oculto]

:l segurança 2022051 6_1 50651 66.pdÍ
1015K

[T-.]to cas mensâgens anlerores ocrrltol

16 de maio de 202215.26

Referência: lndicação I 5212022

hnpsJ/mait.google.com lmaillul}l?ik=ce83a2í4e4&view=pt&searú=all&pêrmthid=thread-a%3Ar-73:978941609991&17&simpl=msg-ao/.3Ar79Eg 12

Guarda Municipal lllonte Azul Paulista <guardamunicipal@monteazulpaulista.sp.gov.bÊ
Para: Marinei Gabinete <gabinete@monteazulpaulista.sp.gov.bÊ

Boa tardê

Recebido e encaminhado ao Secretário

Att

Sergio

Guarda Municipal Monte Azul Paulista <guârdamunicipal@monteâzulpaulista.sp.gov.br> 26 dê maio de 2022 O9:O2

Para: lúarinei Gabinete <gabinete@monteazulpaulista.sp.gov.bÊ

Bom dia



26105122. 1A35 E-mail de PreÍeiturâ Munacipal de Monte Azul Paulisla - SP - lndicaçáo

Que tal solicitação será providenciada nos próximos dias.

Reíerência: lndicação 1 5912022
Que tal sôlicitação será providenciada nos próximos dias.

ReÍerênciâ: lndicação 19212022
Que tal solicitação já foi solicitada por esta Secretaria junto ao Departamênlo de Obras paÍa realizaçâo

Referência: lndicaçáo 1 9312022
Feito uma análise no referido locâ|, entendemos que que o solic,tado é necessário, portento vamos solicitar junlo ao
departamento de obras para realização do indicâdo

Art

Hêber Robison Prioli

I liirlrr .as mensagens a4teriores oçultol

hüpsr/mail.google.com línaillul\l?ik=ce83a2Í4e4&view=pt&search=all&permthid=thread-ao/o3Ar-73297E9416099916417&simpl=msg-ao/"3At7989 2t2



PREFEITURÂ DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE

SAUDE

Monte Azul Paulista, 26 de Maio de20?2.

Ofício n'OB|2O22.
Assunto: Programa Saúde Ativa
Indicação N" !tO/2022

Em atenção á solicitação realizada através da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista á qual solicita informações em relação à reativação do Programa Saúde
Ativa.
lnformo a esta casa que o Programa do Município deu se início em 2008 para o
publico usuários do programa Hiperdia, Auto custo, Clube da Melhor ldade e
população em geral, realizando como atividades Física - Caminhada e
Hidroginástica. Segue documento em anexo para acompanhar.
Ressalto ainda que o Ministério da Saúde publicou no diário oficial da União uma
Portaria em 15 de maio 2022, instituindo o incentivo financeiro federal de
custeio, destinado a implementação de ações de atividade física na Atenção
Primária à Saúde.

O Município solicitou a Adesão pelo sistema na data de 2A/05/2022 e aguarda
credenciamento, anteriormente o Ministério da Saúde não tinha nenhum
programa em relação á atividades física.

Complemento ainda que os programas de Hiperdia dentre outros realizados pela

atenção básica, permaneceml
Sendo que havia para esclarecer, permanecemos a disposição no sentido de
dirimir possíveis dúvidas, bem como de dar cumprimento a determinações
futuras.

e amila Bansta de Oliveira
cPF 407.05í.808-83

Camila Ba rstade Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Praça Newton Prâdo, Vn - CentÍo - Monte Azul PâulistaisP - CEP: 14730-000
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Fone: (17) 3361-9130 ou 3361-9131 - e-mail abinetes aude@monteazuloaulista sp.qov.br

Bc 48.458303-5 _
secretáÍi:dà€§i,á?'
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cÂunRe MUNrcrpAL DE MoNTE AzuL pAULrsrA
"llok.,. § à. :)1i..,ç.,"

Rua Cel João Manoel,90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

r\
lndicação No 110/2022

INDICA-SE ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos Íegimentais, que

estude as possibilidades de providenciar a reativação do Programa Saúde Ativa, onde tinha

aulas de dança. ginástica, natação. hidroginástica, aÍeria pressào arterial e peso, conforme

Íotos em anexo.

JUSTIFICATIVA

Em novembro de 2013 o ProgÍama Saúde Ativa tinha em media 200 pessoas

inscritas, com aulas na escola Aureliano Junqueira Franco. E preciso retomar este programa

pois e de grande utilidade paÍa as pessoas terem umâ qualidade de vida melhor.

Câmara Municipal de Monte Azul Pta., Plenario Palmiro Torrieri, 16 de Março de 2022.

WALTER AL VA RODRIGUES

RICARDO C ES LIMA

r,ranoouetrííürbm6
/

tE DRO PEREIRA

NÇA FrLHO

I|JARQUESrABIO ,lE

íes

L4



Secretorio Municipol de Soúde de Monte Azul Poulisto

Proieto Soúde Ativo

Projeto de prevenção ás doenços crônicqs não
tronsmissíveis

Hipertensão e Diobetes

Coordenodoro do Projeto -Bartiro Polin Bortolon
Enf ermeiro
Centro de Saúde Dr Álcides F. Arroyo
(17 ) 972-9878
e-moil- mopsoude@viozul.com.br

No Secretorio de Soúde o principal Progroma dentro do contexto quolidode
de vido e atividode Íísico é o Agito 5õo Poulo que já é utilizodo como

estratágio de mobilizoçõo do populoçõo em idode escolor e nos Unidades de
Soúde .Desso formo utilizondo os codostros de usuários dos Progromos de

Hipertensõo Aeteeial, Diobetes Mellitus e Progromo Áuto Custo

Dislipídemíos do Secretorio de Saúde obtemos dados precisos e moior

controle poro melhor ocomponhamento dos porticipontes deste Projeto, olém

de envolver o populoção em geral como formo de prevençõo e trotomento à

essos potologios.

Objetivos 6erois

. Promover otividodes físicos ocomponhodos por profissionois de soúde e

profissionois de Educoçõo Físico com foco no obordogem integrol e
multiprof issionol
. Ánolisor os efeitos do prático de exercícios físicos no controle de
doenços crônicos degenerotívos, especiolmente diobéticos,hipertensos e

dislipidâmicos
r Utílizor o otivídode fí5ico como prevençõo oo diobetes, hipertensõo e
dislipidemios no populoçõo em geral



Objetivos Específicos

. Melhorar o guolidode de vido do populoçõo ossistido

. Controlor os níveis de pressõo orteniol nos indivíduos hipertensos

. Diminuir o resistêncio do insulino em portodores de Diabetes Mellitus

. Reduzir os níveis de colesterol e triglicérides em portodores de
dislipidemias

. Melhoron o convívio sociol

Metodologio

Em moio de 2OOB iniciomos os díscussões em equípe formodo por
prof issionois do Secretorio de Soúde e Secrelaría de Esportes sobre o

estruturoçôo do Projeto Soúde Ativo , nessds reuniões iniciou-se o

levontomento de usuórios codostnodos no Progromo HIPERDIA (

ocomponhomento de doenços crônicos nõo tronsmissíveis - Hipertensôo
Arteniol e Diobetes ), Progromo Alto Custo - dislipidemios e dodos de pnessõo

orteriol e trotomento medicomentoso obtidos com onólise dos prontuários
dos sócios do Clube do Melhor Idode ( usuórios que praticam exercício
regulormente )

Logo opós os primeiros reuniões técnicos iniciou-se o sensibilizoção das

outoridodes locois: Prefeito Munícipol, Secretório Municipol de Saúde,

Secretório Municipol de Esportes e Secreforio Municipol de Educoçôo

Á divulgoção do Projeto teve seu início com o oberturo oficiol no dio
29/08/08, e posteriormente com divulgoçôo no imprenso folodo e escrito do

município, otrovés de f olderes, f oixos, como de som e principolmente

diretomente no sola de ocolhimento do Progromo HIPERDIA

O eixo estruturonte do Projeto estó embqsodo nq ossistêncio integrol
oo porticiponte, caracterizodo pelo trobolho em eguipe multi-prof issionol,

tendo como preocupoçõo do eguipe otender o porticiponte de ocondo com suos

reois necessidodes, dentro do processo gradativo de melhoro da soúde
promovendo o mudonço no estilo de vido do populoçôo odulto/ idoso, otrovés
do otividode físico.

Anlzs e opós o do reolizoçõo do cominhodo orientodo e do

hidnoginástico o porticiponte posso pelo oferiçõo de pressõo orteriol,
verificodo pela Íécnica em Enfermogem, o mesma onoto o resultodo no



Carleiro do Porticiponte e na Listo de Presenço que segue ossinodo pelo
porticiponte, esses dados serão utilizodos poro ovolioçõo do comportomento
dos níveis de pressão orteriol no decorrer do prótico do otividode física e
outros dodos contídos no corteiro do porticiponte.

Codo Educador Físico da eguipe de trobolho possui uma posto gue

contém impressos de Encaminhamento de Intercorrêncios ocorridas nos

otividodes, que serõo enttegues nos reuniôes guinzenois poro o eguipe de
Enfermogem, o mesmo será usodo poro ogendomento de consultos e

seguímento no Unidode de Saúde, e postetíotmente devolvido oo Educodor
Físico em outro impresso, denominqdo Áqendqmento gue retornoró oo

porticiponte.

O Projeto teptesenla um ovonço, o primeiro posso poro a realizaçdo de
iniciotivos intersetoríois no setor público, com bose em compromissos
definidos de formo sistemotizodo e dinâmico com ovolioção dos resultodos.

Público Álvo

Usuórios codastrodos no Progromo HIPERDIÁ (Hipertensão Aeterial
e Diobetes )
Usuórios codostnodos no Progromo Auto Custo - Dislipidemios
Clube do Melhor fdode
Populoçôo em geral

Átividqdes Desenvolvidos

Cominhodo Orientodo
Hidroginóstico

a

a

a



Resultqdos Obtidos

fnício dos inscrições - 15/08/08

Início da cominhodo orientodo e hidroginóstico - O1/O9/OB

P rti est os olo é15 11/08

Distribuicão de ponticipontes inscritos por potoloqio aré 15/11/08

Progromo HIPERDIA -Diobetes 31 inscritos

Pnogromo HIPERDIÁ - Hipertensão 7 inscritos

Progroma Alto Custo - Dislipidemios 10 inscritos

Populoçõo em Gercl ó6 inscritos

Totol 114 inscritos
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polÍqn MTUTAR Do ESTADo oe sÃo pAULo

CORPO DE BOMBEIRO§

CERT|F|CADo DE UCEi{çA D0 C0RP0 DE BoMBEIRoS

cL(B 1{o 6W777
o CoRPo DE BoMBEIRoS EXPEDE o PRESEÍTTE CERTIFICADo DE LICEÍ{çA, PoR MEIo Do SISTEMA ELEÍRÔNICo vIA FÁCIL

BoMBEtRot eARA A EDtFtcAçÂo ou Ána DE Rtsco ABÂtxo, Nos rERMos Do REcULAMENTo DE sEGURAI{çA coNrnÀ
r €ÊÍ{Dlo m EÍADo DE úo PAULo.

PÍojeto Ne L79752/3531506/2020
Endereço: PRAÇA CORONEL LICAS Ns:23
Complemento: SAÚDE DÂ MULHER BaiÍro:cENTRO
Munkípio: MONTE AZUL PAULISTA
(kupação: sERvtço DE sAÚDE E INST|TUCIONAL - CLINrCA E CONSULTÓR|O MÉDICO E ODONTOLÓGtCO
PÍoprietáÍio: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DÉ MONTE AZUL PAULISTA

Responsável Técnico: MARIO GILBERTO DUCATn JUNIOR

CREÂ,/CAU: s051124179 ART/RRT: 28027230201379214
fuêa Total (mt):250,m Áúêa Aprovâda (rfl:250,m
Ne de Paúmentos: L

vâlidâdê: 06/11/2o23
oasenvaçôes:
l.Para âs ediÍicãções de baixo potenciãl de risco, nos termos da lT ne 42, expede-se o prêsente Certificado de Licença, que subíitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.Os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos teÍmos da lT ns 42.
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente certificado de
Licençá e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitaÉo,
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dlmensionar e instalar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de São Paulo.
5.O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificaçâo e de solicitação de documentos adicionais.
6.O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabi,idades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vidâ, ao melo ambieflte ou ao patrimônio, ou ainda. no caso de reincidênciã
infracionâ1, de fraude, de resistência ou de embaraço à Íiscalização.
T.Proibida a utilização de botiião de GLP de 13kg no interior da edificâção.

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afíxado ha êntrada pÍincipalda edificação, em localvisível ao públilo. 2) Compete ao pÍoprietário ou responsável pelo

uso da edificação a respohsabilidedê dê renover o CLCB e de manter as medidas de segurahça aontra ihcêhdio em condições de utili2ãção,

providehciando a sua adequadâ mánutenção, sob peha de cassação do cLcB, indepêndênte das responsabilidades civis e criminâis.

Monte Âzul Paulista, 6 de Novembro de 2O2O

Documento emitido eletÍonicamente pelo Sistema Ma Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do CoÍpo dê Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.bÍ , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis 'Bombeiros SP".
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CORPO DE BOMBEIROS

CERflFTCAD0 DE UCENçÂ D0 C0RP0 DE BoMBETRoS

CL(B tf 5/m188
o coRpo DE BoMBEtRos ExpEDE o pREsEr{TE cERTtFtcÂDo DE LrcENçA, poR MEto Do stsrEMA ETETRôNtco ua rÁol
BoMBEtRos, PARA A EDtFtcAçÃo ou ÁREA DE Rtsco AgÂtxo, Í{os rERMos Do REGULAMENTo DE SEGURAI{çA coitrRA
INcÊI{Dlo m E5ÍADo DE sÃo PAULo.

Proieto Ne 208130/3531506/2019
EndeÍeço: PRAçA NEWTON PRADO Ne:220
Complemento: PROJETO GURY BairÍo:CENTRO

Município: MONTE AZUL PAULISrA

ocupâção: EDUCACIONAL E CULTURA FÍSICA - ESCOLA EM GERAL

PropÍietário: MUNICIPIO DE MONÍE AZUL PAULISTA

Responsável pelo Uso: MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

Responsável Técnico: ANDRE RICARDO MAGATHÃES BARICORDI

cREÁ,/cAU: 5051124250 ARTIRNÍ:2AO2723O79122O379
Árêa Total (m2): 225,18 fuea Apronada (m'):225,18

l{e dê Pavimmtos: 1

valídede': 0717712022

oesrnvlçôes:
l.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da lT ne 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) paÍa todos os fins.
2.Os dâdos do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apÍesentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos teímos da lT nq 42.
3.4 alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presênte Certificado de
Licençâ e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de São Paulo.
5,O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pe,os
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais.
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminênte à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no câso dê reincidência
infÍacional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
T.Proibida a utilização de botiião de GLP de L3kg no interior da edificaÉo.

NOTAS: 1) o CLCB dêve s€r afixado na entrada principal da edificôção, êm local visivêl ao público. 2) Compete ao pÍoprietáÍio ou responsávêl pelo

uso da ediÍicação a responsabilidade de rênovar o CLCB e de rnahter as medidas de sêgurahça aontra inaêhdio em condições dê utilização,

proüdenciahdo â sua adequadâ mahutehção, sob pêna de cassação do CLC8, independ€nte das respohsabilidâdes civis e crimihais.

Monie Azul Páulista, 7 de Novembro de 2019

Doc-umento emitido eletronicamente pelo Sistêma Via Fácil Bombeiros. Para verficar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".
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poÚcn MILITAR Do ESTADo oe sÃo PAULo

CORPO DE BOMBEIROS

CERilFICADO DE UCEl'lS D0 C0RP0 DE BOMBEIROS

cLcB No 873094
o coRpo DE BoMBEtRos ÊxpEDE o PRESENTE cERTrFtcADo DE LtcENçA, poR MEto Do stsrEMA eurnôlrco vtA FÁctt
BoMBEtRot eARA A EDtFtcÂçÃo ou Ánm DE Rts@ ABAtxo, Nos rERMos oo REGUIAMENTo DE sEGURANçA cor{T6
rNcÊÍ{oro Do ÊsrADo DE siÃo pAULo.

PÍoieto e 108459/353150612022
Endereço; RUA MARECHAT DEODORO FONSECA Í{s:557
Complemento: Ne- 555 BairÍo:CENTRO

Município: MONTE AZUL PAULISTA

ocupação: sÉRVrço PRoFrssroNAL - LocÂL PARA PRESTAçÃO DE SERVTçO PROFTSSTONAL OU CONDUÇÃO DE NEGÓCtO

PÍoprietáÍio: MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISrA

Responsável pêlo Usor MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAUIISTA

Besponsáyel Técnico: JENIVALDO ROBERTO MANOEL FELIX

CREA,/CAU:07422963859 ART/RRT: CFT2201857417

ÁÍeã Total [m']: 687,00 Área Aprowada (mz]:687,00

Í{e de Peümentos: 1

Validâde: 07l06/202s
oBsERvaçôEs:
1.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da lT nQ 42, expede-se o presente Ce.tificado de Licença, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.Os dados do presente CertiÍicado de Licença Íoram Íornecidos pelos responsáveis acima, que aprêsentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentaÉo obrigatória nos termos da lT ne 42.
3.4 alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente CertiÍicado de
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento dê Segurança contra lncêndio do Êstado de São Paulo.
5.O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informaçóes e das declarações prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificaçâo e de solicltação de documentos adicionais.
6.O Corpo de Eombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem pre.iuízo das responsebilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ào patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infrdcionâ1, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalizãção.
T.Proibida a utilização de botijão de GLP de L3kg no interior da edificãção.

NOTAS: 1) O CLCB deve s€r.Íixado nô entrada pÍincipal da edificação, em localvisível ao público- 2) Compete ao pÍoprietário ou Íesponsável pelo

uso da edificação a responsabilidade de rehovar o C[C8 e de lnâhteÍ as medidas de seEurahça contra incêndio em cohdiçôes de utilização,

paovidehciardo a sua adequadâ manutêrEão, sob pena de cassação do CLC8, independente das responsabilidades cúis e criminais.

Montê Azul Paulista, 7 de Junho de 2022

Documento emitido eleüonicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenücidade acêsse a página do Coço de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".
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POLíCh MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AIJTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AV(B t{o 565613
o coRPo DE BC'MBETROS EXPEDE O PRESENIE AUTO DE Vr§rORtÀ POR ME|O DO StSlEMÂ ETETRÔtitCO VIA FÁc|L BOMBEIROt

P RA A EDIFICAçáO OU ÁREA DE RIS@ A8Â|XO, NGIERMOS DO REGUTÁMEÍ{TO DE SEGURA çÁ COI{TM |I{CÊNO|O m ESrAm
DE SÃO PÂULO.

PÍoieto Nr 018845/3531506/2019
Endêreço: AVENIDA DA SAUDADE Í{e:33
cornplemento:GlNÁsloDEEsPoRTEs BaiÍÍo:cENTRO
Munkípio: MOiITE AZUt PAULISTA

ocupação: GINÁslo DE ESPoRTES

PrcPThtáÍiO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONÍE AZUL PAULIÍA
Responsável pelo uso: PREFEIÍURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

Respondvel Técnico: MARIO GILBERTO DUCÁTT| JUNIOR

CnEÂ/CAU: 506U24179 AnT/RRT: 28O2723019(D80288
fuea Total (mr): 1585,81 Á,rea Âprowada (nf):1585,81
Validade: 09/03/2024
Viíorlador: 2. SGT PM JoAqUlM LIMA DE SOUZA

Homologação: MAJ PM VTTOR PUATO DE ALMEIDA

oBSERVAçõES: "LOTAçÃO MÁX|MA 1281 PESSOAS';"CONTROTE DE ACESSO DE PÚBLÍCO: TOTAr RÊSPONSABTLTDADÊ DO
RESPONSÁVEL PELO UsO";"PROtBtDO O USO DE ARTEFATOS PrROTÉCN|COS NO_tNTER|OR DAS EDtF|CAçÕES";"PROtBTDO O USO DE
GAS tIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)";"PARA MELHOR CONTROLE DA SAUDE PUBLICÂ, RECOMENDA-SE OBSERVAR O COÍ{TIDO NO
DECRETO N9 64.862, DE 13 DE MARçO DE 2O2O E DECRETO N9 64.864, DE 16 DE MARçO DE 2020".

NOÍAS: 1) O AVC8 deve sêr aÍixado na entrada principal da edificação. em localvisivel ao público. 2) Compete ao pÍoprietário ou Íesponsável pelo

uso de edifaaação a responsabilidade de rehovar o AVCB e dê mânter as rnedidas de segurahça cohtra ihcêhdio em cohdiçõcs dê lJtilização,

pÍoüdênciando a sua âdequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente dâs responsabilidâdes civis e criminars.

Monte Azul Paulista , 16 de MarçÃ de 2022

Documento emitido eletronicâÍnente pelo SisteÍnâ Via Fácil Bombeiros. Para veÍificar sua

autenticidade acêsse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiÍos.sp.gov.br , ou

utilize o aplicaüvo para dispositivos rnoveis "Bombeiros SP".
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POLíICh MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

o

CORPO DE BOMBEIROS

CEFflFICAD0 DE UCENS D0 C0RP0 DE B0MBETRoS

cLG lf 650878
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERNFICADO DE LICENçA, POR MEIO OO SISTEMA ELETRôNICO VN FÁOt

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAçÃO OU ÁREA DE RISCO A8AIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANçA COI{TRA

rNdNOrO m É5rADO OE SÃO PAULO.

PÍoieto Ne 179718/3531506/2020
Endereço: AVENIDA ANTONIO CORREIA Nlr 1150
complemento: uBs sÃo FRANctsco BairÍo:sÃo FRANctsco
MunicÍplo: MOTITE AZUL PAUtISTA

ocupação: sERVtço DE SAÚDE E tNST|TUC|ONAL - CLíNtCA E CONSUITóRrO MÉD|CO E ODONTOLÓGtCO
Fmprbtário: PREFEITURA MUNICIPAt DE MONTÊ AZUt PAUUSTA

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISrA

Rêspondvet Tecnico: MARIO GILBERTO DUCATTI JUNIOR

CREÁ,/CÂU: 5061124179 ART/RrÍ: 28027230201319019
Área Total (mr): 290,00 Áúeâ ÂpÍovâdâ (írl):290,m
Í{9 de Pavimentos: 1

Validâdê: 06/11/2023
OBSERVAçÕ85:
1.PaÍa as edificaçôes de baixo potencial de risco, nos termos da lT nq 42, expede-se o presente CertiÍicado de Licença, que substitui
o Auto de VistoÍia do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.Os dados do presente CertiÍicado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
BombeiÍos e documentação obrigatória nos termos da lT ns 42.
3.4 alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupeção, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licensa e obriga o proprietário ou responsávêl pelo uso a renovar a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, ântes da ocupação da ediÍicação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de sêgurança contra lncêndio do Estado de 5ão Paulo.
5.O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificaçâo das InÍormações e das declaraçôes prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais.
6.O Corpo de Eombeiros pode câssar o presente Certificado de Licença, sem pÍeiuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao pãtrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de Íraude, de resistência ou de êmbãrãço à fiscelização.
7.Píoibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.

NOTAS: 1) O CICB deve seÍ ãÍixãdo na entradá principal da êdificaçâo, em localvisível ôo público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da ediÍicação e responsabilidade de renovar o CLcB e de menter as medidas de segrjrança cohtra incêhdio em cohdiç6es de utilizaçâo.

proüdehciando a sua adequada mahutenção, sob pena de cassação do CLCB, ihdependehte d as .êtpohsabilidadês civis e cÍrminais.

Documento emitido eletronicâmente pelo Sistema Ma Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.bÍ , ou

utilize o aplicativo para disposfivos móveis "Bombeiros SP".

:..i "
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Monle Azul Paulista. 6 de Novembro de 2020
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POLÍCIA MIUTAR DO ESTAIN DE SÃO PAULO

o

CORPO DE BOMBEIROS

CERIIFICADO DE UCEt'lS D0 C0RP0 DE B0MBEIROS

(L(B lf 395925
o CoRPo DE BoMEEIRoS EXPEDE o PRESENTE cERnFIcADo DE LICENçA, PoR MEIo Do SIÍEMA ELETRôNICo vIA FÁclL

BoMBEtRos, eARA A EDtFtcAçÃo ou Ánrl DE Rtsco ABÂrxo, Nos rERMos oo REGULÂMENTo DE sEcuRANçA @r{TR
lÍ{cf oro oo EsrADo Dr sÃo PAULo.

Píoieto Í{e 167204/3531506/2018
EndeÍêço: RUA VALDOMIRO WOHNRÂTH lrle: 165
comPlêmênto:EsrRArtctlseÚot 

Baino:REStDENC|ALBARALD|FAMILIA

Munhípio: MONTE AZUL PAUIISTA

ocupação: sERVrÇo DE SAÚDE E TNSTTTUCTONAt - CtÍNtCA E CONSUtTÓRtO MÉD|CO e OOOtttOtÓCICO
PÍoprietádo: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Responsáyel pêlo Uso: PREFETTURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISrA

Responsável Técnico:
OIEÂ,,,CÂU: ART/RRT:

Á,rea Total (mr): 135,0O fuea Aprovada (mr):135.m
Í{e de Paümentos: 1

validadet 17 /o912023
oesrnvaçôrs:
l.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da lÍ ne 4212074, expede-se o presente CertiÍicado de Licença, que
subíitui o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiíos (AVCB) para todos os Íins.
2.Os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros e documentaÉo obrigatória nos termos da lÍ ne 42/2014.
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validadê do presente Certificado de
Licença e obriga o propÍietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupãção da ediÍicação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de São Paulo.
5.O CoÍpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, pÍoceder a veÍificação das informações e das declarâções prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificaÉo e de solicitaÉo de documêntos adicionais.
6-O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificedo de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constâtâr situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de Íeincidência
inÍracional, de fraude, de Íesistênciâ ou de embaraço à fiscalização.
T.Proibida a utilização de botÍão de GLP de L3kg no interior da ediÍicâção.

NOÍAS: 1) o CLCB deve 5êr.fixado na entÍada principal da edificaçâo, em local visivel ao público. 2) Compete ao pÍop.ietário ou rêsponsável pelo

uso da ediÍicação a respohsabilidade dê renov.r o CtCB e de mantêr as medidas de segurahça contÍa incêhdio em condíçôes de t tili2eção,

pÍoüdên€iando â súa adequada manutenção, sob pena de cassação do CtC8, indepêndente das responsabilidadês civis e crimihais.

Monte Azul Paulista, 17 de SetembÍo de 2018

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Ma Fácil BombeiÍos. Para verÍficar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombêiros www.corpodêbombeiros.sp.gov.br , ou

utillze o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".I
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POLICh MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

s,{o

CORPO DE BOMBEIROS

CERnHCÂDo DE UCENS D0 C0RP0 DE B0MBETRoS

cLcB lf 6$877
o coRpo DE BoMBEtRos ExpEDE o pREsEÍtrE cERTrFtcADo DE LtcEt{çA, poR MEto Do stÍEMA eurnôuco vlA rÁctt-

BoMBEtRos, eARA A EDtFtcÂçÃo ou ÁREA DE Rtsco ABAtxo, Í{os rERMos Do REGUIâMENTo DE SEGURAI{çA coÍ{ÍRÂ
rt{cÊÍ{oro Do EsÍADo oE sÃo PAULo.

PÍoieto Í{s 17976713531506/2020
Endêíêço: AVENIDA LISCANO COELHO BLANCO Í{e:450
Complemento: UBS VILA NOVA BaiÍro:VILA NOVA

Munkípio: MONTE AZUL PAULISTA

ocupação: sERVrço DE SAÚDE E TNST|TUCTONAL - CLÍNrCA E CONSUtTÓRtO MÉD|CO E ODONTOTÓGrCO

ProprietáÍio: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTITE AZUL PÂULlÍA
Rêsponsáyel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULIÍA
Responsáyêl T&nico: MARIO GILBERTO DUCATTI JUNIOR

CREÂ/CAU: 5061124179 ÂRT/RRT: 28027230201379177
Árêa Total Ím2l:29o,m fuêa Aprovada (m'):2go,oo
ll9 de PàYimentos: 1

Valldade; 06/11/2023
oesrnvlçôes:
l.Para as edificaçôes de baixo potencial de risco, nos termos da lT ne 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.Os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos Íesponsáveis acima, que apresentaram ao corpo de
Bombeiros a docurnentação obrigatória nos termos da lT nq 42.
3-A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupaçâo, implica na pêÍda de validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitaÉo.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimênsionâr e iníalar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de São Paulo.
5.O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e dâs declaraçôes prestadas pelos
responsáveis, incluslve por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos ãdicionais.
6.O Corpo de Eombeiros pode cassar o pÍesente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsãbilidâdes civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
inftacional, de Íraude, de resistêncie ou de embaraço à Íiscelização.
T.Proibidâ a utili2ação de boti.ião de GLP de 13kg no interior dã edificâÉo.

t{oTAs: 1} o ctc8 dêve ser âfirado na €ntrada principalda edificação, em localús'vel ao público, 2) compête ao píoprietá.io ou responsável pelo

uso da êdificação a responsebilidade dê Íenovar o CLCB e de lnehter as medidas de sêgurahça cohtra incêndio em cohdiçõês de utilização,

píoüdenciahdo a sua adequadâ manutenção, sob pena de cassação do CLCB, indêpendente das Íêsponsabilidades ciüs e criminais.

Monte Azul Pauliste, 6 de Novembro de 2020

E
Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Ma Fácil BombeiÍos. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.mrpodebombeiros.sp.gov.bÍ , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP'.



POLíCA MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

CER|IIFICÁDO DE UGI'IS DO CORPO DE BOMBEIROS

cl(Blf 6//.226
o coRPo DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFTCADO DE LtCEt{çA, POR ME|O DO S|SrEMA ETETRôN|CO UA FÁCtt

EOMEEIROS, PARA A EDIFICAçÃO OU ÁREA DE RISco ABAIXO, NOS TERMOS OO REGUTAMENTO DE SEGURANçA CO INA
IÍ{CÊNOO DO E TAOO DE íO PAULO.

Prcieto Nr 172322l3531506/2020
EndeÍêço: AVENIDA MATHEUS BARTOT GONZALES l{e: 14

CompleÍnento: DISTRITO DE 
BeiÍro:CENTRO

MARCONDESIA

Munkípio: MONTE AZUL PAUtISÍA
ocupação: sERVrço DE SAÚDE E tNST|TUCTONAI - CLÍNtCA E CONSUTTÓR|O MÉDICO E ODONIOLÓGtCO
PÍoprietáÍio: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MONTE ÂZUL PAULISTA

Responúvel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONIE AZUL PAULIÍA
nesponsável Técnico:
otEVcAU: ART/RRT:

fuea Totel (mr): 150,50 Área Aprovada (mr):150,50

l{9 dê Pâümentos: 1

Validãde: 20l10/2023
ossERVAçÕES:
l.Para as ediíicações de baixo potencial de risco, nos termos da lT ns 42, expede-se o presente Certificãdo de Licençâ, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) parã todos os tins.
2.Os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, gue ãpÍesentarãm ao Corpo de
Eombeiros a docuÍnentação obrigatória nos termos da lT ns 42.
3.A alteraÉo de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do pÍesente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou íesponsável pelo uso a renovar a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de São Paulo.
5.O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos
Íesponsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de do€umentos adicionais.
6.O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem preluízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constetar situâção de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao pãtrimônio, ou ainda, no caso dê Íeincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embarâço à fiscalização.
T.Proibida â utilização de botüão de GLP de 13kg no interior da edificação.

NoTÂS: 1) O CLCB deve sêr afixado na entrada principal da edificaçâo, em local üsível ao públi.o. 2) Compete ao propÍiêtáío ou responsável pelo

uso da ediÍicação a Íesponsabilidadê dê renovar o C[CB e de menter as medidas de sêgurahça contÍa incêndio ern.ohdiçõ.s de utilização,

pÍovidenciando a suâ âdequâda mahutehção, sob peha de cascação do C[CB, ihdependehte das responsabilidades civis e cÍiminais.

Monte Azul Peulista, 20 de Outubro de 2020

Documento emitido eletÍonicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. PaÍa verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombêiros.sp.gov.bÍ , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "BombeiÍos SP".

EI
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POLíCh MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

§4OPA

CORPO DE BOMBEIROS

cERflFrCÁDo DE UCENS D0 C0Rp0 DE B0MBE|RoS

ü(B l{o 520610
o coRPo DE EOMBEIROS EXPEDE O PRESEÍ{TE CERnFICÂDO DE uCEl{çA, POR MEIO OO STSTEMA ELETRÔN|CO VtA FÁclL

EOMEEIROS, PÀRA A EOIFICAçÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANçA COÍ{TRA

rNcÊNuo m EíADo Íx sÃo PÂuro.

ftoieto Ne 188329/3531506/2019
EndêÍêço: RUA PROFESSOR LAMARIINE CIONE l{e:90
Complemento: Bâ|rÍo:COLINA DOS SONHOS

Município: MOtlÍÊ AZUL PAULISÍA

ocupação: sERVIÇo DE 5AÚDE E tNSTITUC|ONAL - CLíNICA E CONSULTÓR|O MÉDtCO E ODONTOLÓGtCO
PmpÍietáÍio: CEISO RICARDO GIOLO

Responsáyel pêlo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL MONTE AZUL PAUIISTA

ResponsáYêl Técnico:
CREÂ,/CÁU: ANT/RRT:

fuea Total (m2): 149,85 fuea ApÍoyada {mr):149,85
l{e de Pavimentos: 1

Vâlidade: 13/09/2022
OBSERVAçÔES:
l.Para as edificaçôes de baixo potencial de risco, nos termos de lT np 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os Íins.
2.Os dados do presente Certificado de licença foÍam fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentâram ao Corpo de
Bombeiros a documentaÉo obrigatória nos termos da lT ns 42.
3.4 alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado dê
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitaÉo,
4.Aos responsáveis compete, ãntes da ocupâção da edificação, dimensionar e instalar as medidas de segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de 5ão Paulo.
5.O corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, procedeÍ a verificação das inÍormações e das declârações prestadas pelos
responsáveit inclusive por meio de vistorias à edificaÉo e de solicitaÉo de documentos adicionais.
6.o corpo de Bombeiros pode cassaÍ o presente CertiÍicado de Licença, sem preiuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, eo meio embiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de Íraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
T.Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.

NoÍ45: 1) o clcB deve ser.fixado ne entíada píincipal da êdificação, em local üsível ao público.2) compete ao proprietá.io ou íesponsável pelo

uso da edificação a rêsponsabilidadê de renovar o CLCB e dê manleÍ as medidas de segurençe contra in.êndio êm condições de utilização,

píovidenciando a sua edequada menutenção, sob pena de cassáção do CLC8, independente das responsabilidades civis e crimihais.

Monte Azul Paulista. 13 de Setembro de 2019

E
Doaumento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.coÍpodebombeiÍos.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".



POLÍOA MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB No 563310
O OORPO D€ BC'MBEIROS EXPEDE O PRESENIE AUTO D€ VIsÍORIA, POR MEIO DO $STEMA EI.EIRôÍ{ICT' VIA FÁOL BOMBANOs,

P RA A EEIF|O{qÃO OU ÁREA Dt RTSCO ASA|XO, NO§ rERirOS DO REGUT-AME,{TO DE SEGUMT{çÂ COÍ\ÍÍRA rNCÊt{DtO DO E5rÂDO

DE SÃO PAULO.

pÍoieto r025964/3531506/2022

EndeÍeço: AVENIDA DA SAUDADE Í{e: 373
Complemento: Eairro:CENTRO

MunbÍplor MONTE AZUt PAULISTA

Ocupação: COZINHA PILOTO.

PÍoprietário: MUNICIPIO DE MOt{ÍE AZUL PAULISrA

Responúvel pelo Uso: MUNlclPlo 0E MoNTE AzUL PAUtIÍA
Responsárrel Técnico: JENIVALDO ROBERTO MANOEL FELIX

CREÂ,/CAU:07422963859 ART/RnT; CFI2201623920
Árca Totâl (mr): 741,29 fuea Aprorada (m':):741,29

Velidedet 25/O212O25

VistoriadoÍ: 2. SGT PM JOAQUIM tlMA DE SOUZA

HomoloSação: CAP PM GLAUCO CASTILHO ROSSI

OBSENVAçÕES: "PARA MELHOR CONTROTE DA 5AÚDE PÚBUCA, RECOMENDA-SE OBSERVAR O CONTIDO NO DECRETO N9 64.862,
DE 13 DE MARçO DE 2020 E DECRETO Ne 64.864, DE 16 DE MARçO DE 2020".

NOÍAS: 1) O AVCB devê sêÍ afirado na entrada principãl da edificação, êm local úsívêl ao públi.o. 2) Compete ao pÍoprietário ou responsável pelo

uso da cdificação a responsabilidade da renover o AVCB e de manter ôs rnedidas de sêguÍença contÍa incêndio em condiçôes dê utilizaç5o,

proüdehciando a sue adequâda manutenção, sob pdra dê casseção do ÂVCB. independente dâs Íesponsôbilidades ciüs e cÍimihais.

EI

I

Documento emitido eletmnicamente pelo Sistema Vie Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".

E

E
Monte Azul Paulista,2 de MaÍçÃ de 2022

+
§tP



oÉ

POL,IOA MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
I

CORPO DE BOMBEIROS

AI,TO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB No 556835
O @RPO OE BOMEEIROS EXPEOE O PRESENTE AUTO DE USTORIA, POR MEIO DO sIsIEMÁ E|'.ETRÔÍ{I@ VTA FÁOt EOMTEIROS,

PAnA A EDIF|CAçÃO OU ÁRE OE RTSCO ABAIXO, NOS TERMC'S m REGUT-AMEÍ{TC' D€ SEGURANç COÍ{TM IÍ{CÊNDE DO ESrAm
D€ SÂO PAULO.

PÍoiêto e 215908/3531506/2021
Endereçú: RUA ANGELO SASSO Ns:385
complemento: sAúo DE FEÍA5 Beirro:sÃo sEBAsTtÃo
CENTENARIO

Munkípio: MONTE AZUL PAUtISTA
(kupãção: sAúo DE FEÍAS
PÍoprietáÍio: MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULIÍA
Responsável pelo Uso: MUNICIPIO DE MOMTE AZUt PAULISTA

Responsável Técnico: MARIO GILBERTO DUCATTI JUNIOR

CnEA|íCÁU: 5061124179 ART/RRT: 20827230211899964
Á,rêa Total (mrl: 986,77 fuêa Aprovada (m'):986,77

velidadet L3loll2024
ViíoÍiador: 2. SGT PM JOAQUIM tlMA DE SOUZA

Homologação: MAJ PM VITOR PUATo DE ALMEIDA

OBSERVAçÕEs: LOTAçÃO MÁXIMA: 1116 PESSOAS;CONTROLE DE ACESSO DE PUBLICO DE TOTAL RESPONSAEILIDADE DO
RESPONSAVEL PEIO UsO;PSO|BtDO O USO DE ARTEFATOS PTROTÉCNICOS NO tNTERtOR DA ÊDrFrCÂÇÃO;PROIBTDO O U50 DE Gtp
NO INTERIOR DA EDIFICAçAO;PARA METHOR CONTROTE OA SAUDE PUBLICA, RECOMENDA-SE OBSERVAR O CONTIDO NO DECRETO
NO. 64.862, E 13 DE MARçO DE 2020 E DECRETO 64.864, DE 16 DE MARçO DE 2020.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afitado na entrada principal da edificação, êm localvisível ao público. 2)Compêtê ao pÍopriêtário ou responsávêl pêlo

uso dâ ediÍicação a responsabilidade de renovar o AVCB ê de mantêr as medidas de se8urançe contra incêndio em condições de utilização,

proüdenciando a sua adequâda mahutehção, sob pena de cassação do AVC8, independente das responsâbilidades civis e cíiminais.

E
Doo.rmento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil BombeiÍos. Para verificar sua

autenticidade acesse a páginâ do Corpo de Bombeiros www.mrpodebombeiros.sp.gov.bÍ , oU

utilize o aplicativo para dispositivos rnoveis "Bombeiros SP".

E

Monle Azul Paulisla, '18 de Janeiro de 2022
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POLÍOA MIUTAR DO ESTAIN DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AIITO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB lf 489617
o @RPO DE BOMBETROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VtÍORtA POR ME|O m SISIEMA ELETRÔN|CO VtA FÁOt EOMBE|ROS,

PARA A EDIFTCÂçÃO OU ÁREA DE RrS@ AEA|XO, NOS TERMOS m REGUT MENTO DE SE6URÂ,{çÁ @Í\ÍTRA INCÊND|o DO ESTADO

DE SÃO PAULO.

Proiero nl 171418/3531506/2020
EndeÍeço: RUA ANGELO SASSO lte: 345
Complemento: BaiÍro'JARDIM SAO SEBAÍ|AO
Munlcípio: MONTE AZUt PAULISTA

Ocupãção: CRECHE - E5

PTopTietáTio: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rêsponsávêl pêlo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTITE AZUL PAULIíA
Responsável Técnico: MARIO GIIBERTO DUCATTI IUNIOR
CAEÁ/CAU: 5061124179 ARÍlRÍÍt 2&2723O2O7273a73
fuea Total (m2|: 813,78 fuea ÂpÍorrada Ímr):813,78
Vzlldadet 06111/2023
VlstoÍlâdoÍ: 1. SGT PM ALEXANDER MILITEILO

Hoírlologação: CAP PM GLAUCO CASTILHo ROSSI

oESERVAçôES: "PARA METHOR CONTROLE DA s/CÚDE PÚBLtCA, RECOMENDA-sE OBSERVÂR O CONTTDO NO DECRETO Ne 64.862,
DE 13 DE MARçO DE 2020 E DECRETO Ne 64.864, DE 16 DE MARÇO DE 2020".

NOTÀS: 1) O AVCB deve ser afixado ne entrada píincipel da edifi.ação, em local visível ao público. 2) compête ao proprietário ou Íesponsávelpelo

uro de êdiíiceção a responsabrlidade de renovar o AVC8 e de mãnter âs medidas dê segurançá côntra ihcêhdio em condiçóes de utili2eção,

proüdehciando a sua adequâda manutehção, sob penâ de cassãção do AVCB, independente das responsâbilidâdes civis e criminâis.

Monte Azul Paulista. 20 de Noyembm de 2020

Oocumento emitido eletronicamente pelo Sistema Ma Fácil Bombeiros. Para verficar sua

autenücidade acesse a página do CoÍpo de BombeiÍos www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos rnoveis "Bombeiros SP".

E

E
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POLÍOA MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AITO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AV(B lf 451883
O coRPO DE BOMO€IROS EXPEDE O PRESENTE AUÍO OE USTORIÀ POR MEIO DO SISTEMA ELETRôÍUCO VTA FÁdt BOMBEIROS,

PANA A EDIFICAçãO OU ÁREA DE RIS@ AEAIXO, NOS TENMOS DO REGUI.AMENTC' D€ S€GURANçÂ COI\ÍTRA INCÊND|o DO EsÍAI'O

D€ SÃO PAULO.

NOTÀS: 1) O AVCB deve seÍ afixado na entrada principel da edificação, êm lo.alvisível ao público, 2) Compête ao prop.ietário ou responsá\r€l pelo

uso de êdificação à Íesponsabilidade de rêhovar o AVCB e de manter as medidas de segurença contre incêndio em condições de utilização,

pÍovidenciando a sua adequada mahutenção, sob pena de cassação do AVCB, independehte das respohsabilidades civis e cÍimihôis.

OÉ

EI E
Monte Azul Paulista, 6 de Fevereim de 2020

Documento emitido eletronicarnente pelo Sistema Ma Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticjdade acêssê a página do Corpo de Bombeiros www.mÍpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicâtivo para disposruvos íÉveis "Bombeiros SPÊ.

EI

PÍoreto e 183385/3531506/2019
Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAIS

complemênto: ESQU|NA coM A RUA 
BaiÍro:cENTRo

DJAI-MA DUTRA

Munkípio: MONTE AZUL PAULISTA

ocupação: NÃo INFoRMADo
ProprietáÍio: MUNICIPIO DE MONTÊ AZUt PAUtIÍA
Responsável pêlo Uso: MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULIÍA
Responsável Técnico: MARIO GILBERTO DUCÁÍn JUNIOR

CREÂ./CAU: 5061124179 ART/RRT: 28027230190834398
fuea Total Ím'1l:813,78 AÍea ApÍoyâde (mr!:813,78
Validadet o4l02/2023
Viío.iado.: 3. SGT PM JOAQUIM LIMA DE SOUZA

Homologâção: CÂP PM VITOR PUATO DE ALMEIDA

OBSERVAçÔEs:

Ne:85
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POLÍCh MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

cER:nFrcADo DE UCEiTS D0 CoRPO DE BoMBE|RoS

cL(B t{o 655462
o coRPo DE SOMBE|ROS EXPEDE O PRESEÍ{TE CERT|F|CâDO OE UCENçA, POR ME|O DO S|ÍEMA ELETRÔN|CO UA FÁCIL

EOMBETROS, PARA A EO|F|CÂçÃO OU ÁREA DE RTSCO AEAIXO, OS TERMOS DO RECULAME TO DE SEGURANçA CONTRA

rNcÊ Dro Do EsrADo oE sÃo PAUto.

Proieto Ne 19007013531506/2020
Enderêço: RUA ANGELO SASSO Ne:439
Complemento: ADOLECENTRO BaiÍro:SÃO SEBASTIÃO

Munkípio: MONTÉ AZUL PAULISTA

ocupação: EDUCACTONAL E CULTURA FíSCa - eSCOLa tSptCtAL
PÍopTieüáTio: PREFE{TURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rêsponsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUtISTA

Responsável Técnico: MARIO GIIBERTO DUCATTI JUNIOR

CnEA"/CAU: 506U24179 ART/RRT: 28O272302OL2a2OA4

Árêa Total (m'l);298,00 Área Aprovada (m'l)r298,m
s de Pavimentos: L

validade: L8l1V2023
OB5ERVAçÕES:
1.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos de lT n9 42, expede-se o presente Certificado de Licençâ, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.Os dados do píesente CertiÍicado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram âo Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da ÍT ne 42.
3,A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Ucença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovãr a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de Segurançâ contra lncêndio do Estado de São Paulo.
5.o Corpo de Bombeiros pode, a quãlquer tempo, procêder a verificação das informaçõês e das declarações prestadãs pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à ediÍicação e de solicitação de documentos adicionais-
6.O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado dê Licençe, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constãtãr situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
T.Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.

NoTÂS: 1) o CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ão proprietário ou responsável pelo

uso da êdificação a responsabilidede de renovar o CLCB e dê mahteÍ es mêdidas de seguÍança.ontra incêndio em cohdições de utilização,

providenciando a stra adequada manutehção, sob pena de cassação do CLC8, indepehdehte das responsábilidades civis e criíEiheis.

Monte Azul Paulista, 18 de Novembm de 2020

EI
Documento emitido eletronic€mente pelo Sistema Ma Fácil BombeiÍos. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.bÍ , ou

utilize o aplicaüvo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".

E]
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE A7-UL PAULISTÁ
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joâo N{anoel, no. 90 - CFll,. 14730-000 - fonef fax 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.1 61.1 6l i 0001-00 = Sitc: ww\v.camlualnonreazut.sp.gov.br

Email : secretaria@camartmortteazul.sp-gor'.br
Estado de São Paulo - Brasil

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

REQUERIMENTO N' 034/2022

CONSIDERANDO a obrigatoriedade oo certificado cie licença dos
bombeiros para os prédios públicos;

CONSIDERANDO que é necessário laudo técnico do Corpo de
Bombeiros para o funcionamento de todo o espaço;

CONSIDERANDO as centenas de alunos e tantos outros
funcionários e a população que frequenta as escolas, creches e os espaços
públicos que o município possui;

CONSIDERANDO que é preciso tomar todas as precauções para

com o planejamento contra incêndios e irregu la ridad es;

REQUEIRO à Vossa Excelência, ouvido o douto Plenário e

observadas as formalidades legais, que seja oficiado ao Exmo. Sr. PreÍeito

Municipal, para que este nos envie cópia dos certificados e laudos emitidos

através do Corpo cie Bombeiros referentes a prefeitura, creches e escolas do

mu nrcrpro.

Câmara Municipal de Mo Azul Pta., Plçnário Palmiro Torrieri, 10 de maio de 2022.
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